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EDiÇÃO DE HO.JE - 76 pÁa.

NOMEAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 92434/97, resolve

Curitiba, 22 de jan~1,0 799.
..fi '-~ ~~ -'-'...-

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

TRffiUNAL DE JUSTIÇA I
ATOS DA PREsmJlNCIA I

DECRETO JUDICIÁRIO N' e o o o 3 4

ELIANE GALDINO RIBEIRO, em virtude de habilitação em concurso, P'"o
exercer o cargo de Oficial de Justiça 02, do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Toledo.

Seahor •• Asslaut ••

Os Diários Oficial, da Justiça, Comércio, Indústria & Serviços e Atos
do Município, passam a ter uma linha direta com seus usuários.

Através do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem
gravada que o informará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o
número 4 para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão à
funcionária Atendente.

No caso de informações sobre matérias publicadas, o ramal a ser
acionado é o de n° 5.

AVISO AO PÚBLICO

Gerêacia Comerciai

Em caso de Dãorecebimeato dos jornais expedidos pela Imprensa Oficial, solicitamos
a reclamação em um prazo de até 15 (quinze) dias. Após esta data, será cobrado o preço da
edição acrescido dos eacargos postais.
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TRIBUNAL DEJUSTiÇA
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DECRETO JUDICIÁRJO N" 00 OO3 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
NOM EAR

EUA SELLA CLARO DE OLIVEIRA, Assessor Jurídico F9, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 25 de janeiro
de 1999, o cargo em comissão de Diretor de Departamento, símbolo DAS-3, do
Departamento do Patrimônio.

HENRIQUE CHESN U LENZ CÉSAR
Presi ente

DECk2TO JUDICIÁRJO N" (' O OO 3 6

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 73701/97, resolve
NOMEAR

MARLI 8ENITZ 8LESSA, para exercer, em virtude de habilitação em concurso,
o cargo de ESCrivão do Cível da Comarca de Mangueirinha.

<~

Curitlba'~7 de janei~ d~9?

4!~< .-:....~
HI<:NRIQUE CIIESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

I

DECRETO JUDICIÁRIO N' O O O O 3 7

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
12052/98, Tesolve
NOMEAR

ODlR APARECIDO FRANÇA, em virtude de habilitação em concurso, para exercer
o cargo de Oficial de Justiça CIO, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de

Corbélia. :z,
curild de Janet':a~: 999. _

< '...,.~

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

DEPAlID\MENf()DAMAGISfRATURA

PORTARIAN0. 0082 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
113200/98, resolve
CONCEDER

à Ora. SÔNIA LEIFA VER, Juíza de Direito da Vara Criminal, da
lnfància e da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial da Comarca de Assaí, 120 (cento e vinte) dias
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HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N0. 0087 - D.M.

PORTARIA N0. 0086 - D.M.
O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve
DESIGNAR

a Ora. MARCELlSE WEBER LORITE, Juiza de Direito da I' Vara
Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, para coordenar os
trabalhos visando a instalação da Comarca de entrância inicial de
Fazenda Rio Grande, criada pela Lei n° 11.920/97, publicada no
Diário Oficial n° 5.174, de 08 de dezembro de 1997, ficando, em
conseqüência.,sem efeito a Portaria n° 0031 - D.M., de 12 de' eiro
do ano em curso, referente a designação do Or. LUIZ
GUTMANN. ~

Curid.~: .d~: ei}O de 1999.

" "~

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n°
117552/98. resolve
INTERROMPER

por necessidade do serviço, as férias dos Magistrados abaixo
relacionados, assegurando-lheso direito de usufruir os dias restantes
em época oportuna:

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 112019/98.
resolve
RETIFICAR

CunlI~~~ ~.e,J:~
HE. CHESNErU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N0. 0088 - D.M.

NOME/CARGO • partir de ~ l!i!!
~o restaot"

a) GUILHERME LUIZ GOMES, 28/11198 ]0 07
Juiz de Direito da 10' Vara Cível da ]994
Comarca de Curitiba

b) MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLl, 31/12/98 2° 20
Juiza de Direito da I' Vara Criminal 1996
da Comarca de Campo Mourão

c) TITO CAMPOS DE PAULA, 31/12/98 ]0 09
Juiz de Direito dos Juizados Especiais 1996
Civeis e Criminais da Comarca de 1/Curitiba

.. . //

. /"22 de Janeiro/de
/.

HE

PORTARIA N0. 0083 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n°
114870/98, resolve
CONCEDER

à Ora MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, Juíza de Direito da
Comarca de Paranacity. 120 (cento e vinte) dias de licença à
gestante, a partir de 09 de dezembro de 1998. de acordo com o
inciso Xl do artigo 34 da Constituição Estadual.

CURITIBA,5!..FEIRA,28/01/1999 DIÁRIODAJUSTiÇA
de licença à gestante, a partir de 03 de dezembro de 1998, de acordo
com o incisoXl do artigo 34 da Constituição Estadual.

HE QUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N0. 0085 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições
legais e ainda o disposto no artigo 12 do
Regimento Interno. resolve

CONVOCAR

PORTARIA N0. 0084 - D.M.
O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO
115215/98, resolve
CONCEDER

ao Or. KENNEDY JOSUÉ GRECA DE MAlTOS. Juiz de Direito
Substituto da 13' Seção Judiciária., com sede na Comarca de
Curitiba., 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento de
pessoa da familia., a partir de 07 de dezembro de 1998, de acordo
com o artigo 88. inciso li, do Código de Organização Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná.

-'

. ,
•

sessão especial do colendo TRIBUNALPLENO. a ser realizada no dia
O I de fevereiro do corrente ano, segunda-feira.,às dezessete horas
(l7h). para a instalação do Ano Judiciário e posse do Presidente, do
Vice-Presidente e do Corregedor da Justiça., eleitos ara o biênio
199912000.

HENÍuQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

as Portarias nOs.805 - D.M.• 806 - D.M. e 807 - D.M.• datadas de 16
de dezembro de 1998, referente aos Ors. LUCIANE BORTOLETO,
PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO e ROSÂNGELA
FAORO, para fazer constar que as designações ali referidas são para
proferir sentenças nos feitos originários da 16° Vara Cível da
Comarca de Curitiba, e não como figuraram.

Curitiba., 22 de janeiro d
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CURITIBA, SI. FEIRA, 28101/1999
Na oportunidade. renovo minhas

expresslles de respeito e conside~

~.
0..OTO LU H LZ
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentlssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direrro

PROVIMENTO N° 02199
• O Desenibargador OTO LUIZ

SPONHOLZ. Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO a grande incidência
de pedidos de adoção de crianças e adolescentes brasileiros,
formulados por estrangeiros, com residência temporária ou
permanente no pais, perante os diferentes Juizados da Infância e
da Juventude no Estado;

. CONSIDERANDO a excepcionalidade
da adoção por estrangeiros, disciplinada pelos artigos 51 e 52 do
Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de
uniformizar o processamento dos pedidos de inscrição para
adoção, formulados por estrangeiros com residência, temporãria ou
definrriva, no Brasil,

b) se residente em Comarca do Interior
do Estado do Paraná, por equipe técnica do SAI (Serviço Auxili.Jr
da Infância e Juventude) da região do domicílio do interessado;

c) se residente em outro Estado da
Federação, por equipe técnica do Juizo Especial do domicílio do
interessado.

RESOLVE: %
I. Os pedidos de inscrição para adoção

formulados por estrangeiros, residentes no Brasil, devidamente
instruídos com os mesmos documentos exigidos pelo artigo 51 e
seus parágrafos do Estatuto da Criança e Adolescente, deverão ser
apresentados:

a) diretamente á CEJA (Comisstlo
Estadual Judiciária de Adoção), quando os interessados residirem
na Comarca de Curitiba e Região Metropolrrana de Curitiba;

b) diretamente ao Juizo da Infância e da
Juventude, quando os interessados residirem em comarca diversa
das referidas na letra anterior, devendo o respectivo Juizo, depois
de cadastrado o pedido em livro próprio (ECA, artigo 50), remetê-Io
á CEJA em quarenta e orro horas.

11.O estrangeiro que se encontrar nas
condições do rrem anterior e que tenha ingressado no Brasil há
mais de seis meses da data do pedido de inscrição, submeter-se-á
a estudo psicossocial por equipe interprofissional:

a) se residente na Comarca de Curitiba,
por equipe técnica da 2" Vara da Infância e da Juventude desta
Comarca;

I

DIÁRIO DA JUSTiÇA

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

Curitiba, 21 de janeiro de 1999.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA
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Senhor Juiz

Oficio-Circular n' 006/99
Assunto: Relatório do S. T.F.

Senbor Juiz:
Em face da manutençio do Banco

Nacional de Dados do Poder Judiciário e a fim de atender a
solicitaçio da Presidência do Colendo Supremo Tribunal Federal,
encaminho a Vossa Excelência o formulário referente ao 4°
:Himestre/98, o qual deverá ser devolvido ao "Gabinete do
Corregedor, Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - 7' andar",
devidamente preencbido e corretamente totalizado nos itens 15, 23
e 24 no prazo de quinze (15) dias, a contar do recebimento deste,
impreterivelmente.

PORTARIANO. 0089 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçlles
que lhe sIo conferidaspor lei, ~ve
TORNAR SEM EFEITO

a pedido,a Portaria nO.0071 • D.M., Item "b", de 21 de janeiro do
corrente ano, que concedeu ao Or. ROBERTO PORTUGAL
BACELLAR, Juiz de Direito dos Juizados Especiais Clveis e
Criminais da Comarca de Curitiba, 29 (vinte e nove) dias restantes
das férias alusivos ao 2"perfodo de 1997. //

Curitib 22de j(n~rt::.é 199

Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência meus protestos de estima e consideraçio.

Prol. nO121282198
Ofício Circular nO02199
Assunto: Indisponibilidade de bens

I

Em atendimento à solicitação
formulada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Goiás, solicito a Vossa Excelência comunicar ao(s) Oficial)is) de
Registro de Imóveis dessa Comarca a indisponibilidade dos bens
de GETÚLIO LOPES SOBRINHO, nascido em 10.03.51, CPF n°
092279971-72, DIRCEU LOPES VIEIRA, nascido em 16.07.65,
CPF n° 369391101-00 e NATAIR ANTONIO DO NASCIMENTO,
nascido em 23.02.70, CPF n° 507852301-49, decretada nos
autos nO151/98, em trãmrre no Juizo de Direrro da Comarca de
ItaparacUGO.

de sua publicação.
Este provimento entrará em vigor na data

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Em, 20 de janeiro de 1.999.

~

'
Q,~ ?t

Des. OTO LUIZ SPO HOLZ \
Corregedor-Geral da Justiça •



•

•

•

CURITIBA,5!. FEIRA,28/01/1999 DIÁRIODAJUSTiÇA

PROVIMENTON° 03/99

o Desembargador OTO lUIZ
SPONHOLZ,Corregedor-Geralda Justiçado Estadodo Paraná no
usode suasatribuiçõeslegaise, '

CONSIDERANDO que ao Poder
Judiciário compete orientar, fiscalizar,aplicar penalidadese zelar
para que os serviços de registro sejam prestados com rapidez,
qualidadee eficiência,conformedispostonos arts. 37 e 38 da lei
FederalnO8.935/94;

. CONSIDERANDO.a necessidade de
ap~rfelçoamento dos procedime~tos relativos à distribuição e
registropara as serventiasde Registrode Titulos e Documentose
de PessoasJuridicas;

. CONSIDERANDO propícia a
oport~",dadeparaestat>E:lecernova~normasalusivasà distribuição
e registroparaasserventiasde RegistrodeTítulose Documentose
de PessoasJuridicas; .

CONSIDERANDO a decisão tomada
pelo egrégio Conselho da Magistratura, em sessão pública
realizadanodia 18deagostode 1.997;

RESOLVE:
1. Atterar o Capítulo 3, Seção 11, do

Códigode Normasda Corregedoria-Geralda Justiça, dando-lhea
seguinteredação:

CAPiTULO3 • OFICIODODISTRIBUIDOR

Seção 11 • Distribuição de Títulos e
Documentos e de Pessoas Juridicas.

3.11.1 • É Iicíto às partes encaminharem os títulos e
documentos diretamente aos oficios registradores de sua
escolha, independentemente de haver dois ou mais ofícios na
comarca.

3.11.2 • Na hipótese do ítem anterior, o ofício registrador
deverã comunicar ao distribuidor, para fins de registro, de
todos os títulos e documentos recebidos, inclusive
notificações, aditivos, aíterações, averbações e anexos. As
custas devidas serão remetidas ao Distribuidor no ato da
comunicação.

3.11.2.1 • Nas comarcas de Ofício único, os títulos e
documentos estão sujeitos a registro no Distribuidor.

3.11.3 • Nas comarcas onde haja dois ou mais Oficios
Registradores e na hipótese de apresentação pelas partes, dos
títulos e documentos, diretamente no Distribuidor, este
procederã, antes da realização do registro, à distribuição
eqüitativa, em número e valores.
3.11.3.1 • O Distribuidor observarã a aplicação do disposto no
item 3.11.3 tão somente em relação aos títulos e documentos
que lhe forem apreserrtados diretamente pelas partes.

3.11.4 • A compensação entre as serventias somente se
efetivarã em relação aos registros realizados na forma do
item 3.11.3.

3.11.5 • Estão sujeitos a registro perante o Distribuidor todos
os títulos e documentos a que aludem os Capitulos 13 e 14
deste Código, independentemente de haver ou não a
distribuição prévia.

3.11.6 • Os atos praticados pelas serventias nos termos do
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item 3.11.1deverão ser comunicados ao Distribuidor, para fins
de registro, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas,
contados da data de seu protocolo (Livro "A", CN item 13.2.1,
inciso I).

3.11.6.1 • O Distribuidor, por sua vez, terã 24 (vinte e quatro)
horas para registrar os atos encaminhados na forma do item
anterior, bem como para cumprir o item 3.11.3, contados da
data de seu recebimento.

3.11.6.2. A comunicação a que alude o item 3.11.6 deverã ser
realizada através de meios de informática ou no caso do
Registrador não estar informatizado, através de relatórios,
onde constem todos os dados necessários ao fiel registro do
ato, ou seja, tipo do documento, apresentante(s) com
identificação, apresentado(s) com identificação, data
apresentada no oficio e valor.

3.11.6.3 • Quando do cumprimento do item anterior, o Oficial
do Registro fica obrigado a remeter ao Distribuidor, ofício
constando o número inicial e final do livro protocolo(item
13.2.1,inciso I do CN).

3.11.6.4- O Distribuidor efetuará o levantamento do que lhe foi
apresentado pelos Oficiais para registro, juntamente com as
distribuições realizadas nos termos do item 3.11.3, e remeterá
à Corregedoria do Foro Extrajudicial, o relatório
circunstanciado espelhando todos os atos praticados na
comarca, até o dia 10 (dez) de cada mês, cujos relatórios
servirão de base para as inspeções e correições da
Corregedoria-Geral da Justiça.

3.11.6.5 • O descumprimento do contido nos itens anteriores
importará em responsabilidade do Oficial, nos termos da
legislação vigente.

3.11.7 • O registro será feito no livro de distribuições
independente de serem ou não distribuídos previamente.

3.11.8 - Serã cancelada a distribuição do titulo ou documento
que permanecer na serventia durante 30 (trinta) dias sem
impulso do interessado visando o prosseguimento do registro.

3.11.8.1 • Verificada a hipótese prevista no item anterior, o
Oficial solicitarã o cancelamento da distribuição ou registro. O
Distribuidor realizarã, então, a respectiva averbação e
posterior compensação, observado o disposto no item 3.11.4e
devolverã à serventia solicitante.

3.11.9 • O Distribuidor, na comarca de Curitiba, manterã
serviço de atendimento telefõnico gratuito para informação
pública dos Jtos distribuídos. -

2. Este provimentoentrará em vigor na
datade sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Em,20 de janeirow 1:999.

Des.OTOl
Corregedor-Geralda Justiça



Senhor Distribuidor

Em atendimento ao oontido no nem 3.11.6
e subnens do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,
informo que segue anexo disquete oom a movimentação de registros
realizados por esta Serventia nos dias 28 e 29 de setembro último.

Ao ensejo, renovo protestos de estima e

Informo,outrossim,que o número inicial do
e o final , nas datas supras.
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Oficio n'

Livro "A" é

oonsideração.

Curitiba, de de 1.999.

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA. 5!.. FEIRA. 28/01/1999
de sua oonfiança e que o labor será prestado oom eficiência e
rapidez, observa-se, também, o fato do interessado poder
encaminhar diretamente ao Distribuidor que, neste caso, efetuará a
distribuição eqünativa. Em ambos os casos haverá sempre o
registro perante o Distribuidor.

o provimento prevê, ainda, a
obrigatoriedade de oomunicação tanto de Registrador ao
Distribuidor de todos os registros efetivados, a pedido das partes,
quando desse à Corregedoria do Foro Extrajudicial, de seus atos
oombinados oom as oomunicações recebidas dos Ofícios
RegiMradores, pois tais dados servirão oomo base para inspeções
e oorreições da Corregedoria do Foro Extrajudicial e desta
Corregedoria-Geral.

Registro de Titulos e DocumentosOficiai do

lIustrissimoSenhor
Tnulardo Ofício Distribuidorda
Comarca de

-PR
Curitiba, de de 1.999.

Outrossim,é de ressaltar a facilidade que
as partes vêm enoontrando na obtenção de informações referentes
a Títulos e Documentos, por haver um banoo de dados
centralizado, além do serviço mantido pelo Distribuidor relativo a
atendimento telefônioo gratuno para informação pública dos atos
distribuídos.

Oficio n' lO oportuno referenciar que esta
Corregedoria-Geral, em abril de 1996, no expediente protooolado
sob n' 63.049, que aprovou parecer neste sentido, ressaltando,
naquela ocasião, que: "A exclusão da anotação na distribuição
gerará problema de difícil solução, como é o caso hoje
reinante nos Registros de Imóveis. Em Curitiba, os usuários
quando necessítam demonstrar que não são proprietários de
imóveis, para fins de obtenção de financiamento junto ao
sistema financeiro, precisam comparecer perante 9 (nove)
Circunscrições Imobiliárias. Isso representa pesado ônus para
as partes; são obrigadas a percorrer todos os Registros de
Imóveis, com perda de muito tempo no deslocamento, c, ainda,
sujeítam-se a pagamento repetido de custas, pelas diversas
certidões que se obrigam a obter de cada um dos Oficios. Se
existisse um Ofício, onde as informações fossem
centralizadas, o mesmo resultado poderia ser obtido num
único local, a custo mai~ reduzido. Para se evítar a situação na
área registral em referência, é necessária a informação
centralizada dos atos praticados no Registro de Titulos e
Documentos.

A dispensa da distribuição cria
situação de comodidade para os que levam os documentos a
registro. Mas esse conforto não pode sobrepor a todos e a
tudo. Principalmente, porque quem leva o documento a
registro no Titulos e Documentos, na ampla maioria das vezes,
tem por objetivo dar publicidade ao contrato celebrado, com o
fito de fazer valer contra terceiros. Em assim sendo, a proteção
deve ser dirigida a estes. O interesse particular daquele qu',
leva o documento à inscrição não pode ficar acima do
interesse da coletividade que necessíta de uma fonte de
registro, onde possa de imediato obter as informações
pretendidas, sem o incômodo do deslocamento e livre do
encargo de pagar por diversas certidões, para ser informado
sobre um único fato".

Estamos oonvidos de que será
harmonioso o paralelismo entre os dois procedimentos, pois a
esoolha do Registrador pelas partes flexibiliza o sistema, a par do
que já ocorre oom os Tabelionatos de Notas, e, na hipótese de não
haver a esoolha, o Distribuidor efetuará a distribuiçãoeqünativa; de
qualquer sorte sempre oom o registro perante o Distribuidor.
Destarte, em qualquer hipótese, o Poder Judiciário terá a qualquer
tempo o oontrole dos atos praticados e as partes poderão obter
informações em apenas um Ofício. Como já foi dno - e oonvém

Senhor Juiz Corregedor

TOTALREGISTRADODISTRlBUIOOR: _ 5643

Ofícl. Regls1ros DIS1rfbuições Compensações Averbações em TOTALRegistrado, aeral
l' 837 163 O O 1000
2' 1011 162 1 O 1174
3' 1652 163 5 O 1820
4' 1479 163 7 O 1649

Oficio Registrador n' inicial do livro A n'final do Livro A TOTAl
l' 11001 12000 1000
2' 10837 12010 1174
3' 13009 14828 1820
4' 10110 11758 1649

TOTALREGISTRADO PELOS OACIOS: .......................... 5643

Em atendimento ao contido no item 3.11.6.4 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, tenho a honra de encaminhar
a Vossa Excelência o relatório dos registros efetuados por esta Serventia, no
perlodo compreendido entre 01 a 31 de outubro de 1.998, conforme segue abaixo:
1.DOS OFICIOS REGISTRADORES:

Tituiar do Oficio Distribuidor'

Ao ensejo aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência os meus protestos de estima e distinta consideração.

2. DODlSTRIBUIOOR:

Excelenlissimo Senhor
Doutor
Dignissimo Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial
Comarca de

- PR

JUSTIFICATIVA
Súmula: Provimento n' 03/99, que
aperfeiçoa as normas alusivas à
distribuição para as Serventias de
Registro de Títulos e Documentos e de
PessoasJuridicas.
A edição do presente provimento, cinge-

se à observação da razoabilidade que deverá imperar nas
distribuiçõesde Títulos e Documentose de Pessoas Juridicas, pois
ao mesmo tempo em que é dado ao interessado dirigir seus
documentos ao Registrador de sua esoolha, por entender, ser ele
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.--Curitiba. 18 de jan~iro de 1

Gilberto GI coia
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0031

APromotora de Justiça Doutora MARIONE SOUZA BANDEIRA as férias relativas ao 1° periodo
de 1996. asngurados pela ResoluçJ.o nO 1016196. para serem usufruidas no periodo de 1° de
fevereiro a 1 de ma~o do ano em cuno .

CONCEDER

GILBERTO GIACOIA
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N° 0030

EXONERAR

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das atribuiçlin que lhe sAo c:onferid.s por lei e tendo em viu. o
('ontido no protoroJo n° 0147199-PGJ e na Resolução n° 87~198. resolve

Curitiba, 11 de janeiro de

A TO N° 005/99

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

____ M_I_N_I_ST_E_'R_I_O_P_U_'B_L_I_c_o 1

a pedido, a servidora lUC1ANE KRUl, RG. nO7.042.544-0IPR, ocupante do cargo de Recepcionista, do
Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná. a partir de 07 de janeiro de 1999,

o PROCURADOR-GERAl DE JUSTiÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 114, S 2°, da Constituição Estadual, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei n°
6.174, de 16 de novembro de 1970 e o .req~erimento protocolado sob n° 210/99 - MP/PR - C.Civico,
resolve

I
I

Curitiba, 21 de janeiro de 1999.

~
Héll~EDor~.Ib.rdt
PreSidente em exercício

P o R T A R 1A N" 13/99
U JUIZ PreSIdente do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob n" 4174/99, resolve:

CONCEDER

Em, 20 de janeiro de 1.999.

""~~Corregedor-Geral da Justiça

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE ALÇADA

ao Excelentíssimo Senhor Doutor Jeorling Joely Cordeiro Cléve, Juiz deste
Tribunal, 38 (trinta e oito) dias restantes de licença especial, assegurados pela
Portaria nO 352/98, alusiva ao qüinqüênio compreendido entre 12 de abril de 1988
e II de abril de 1993, a partir do próximo dia 1°, com fulcro no artigo 247,
parágrafo único, da Lei Estadual n. 6174170.

CURITIBA, 51. FEIRA, 28/01/1999 DIÁRIODA JUSTiÇA

'repisar - as partes economizarão tempo e não precisarão arcar com
o pesado ônus na busca de informações em vários Ofícios.

I
I

•

•

•

ORDEM DE SERVIÇO N"S6I99

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 4404/99, resolve:
INTERROMPER

a partir do último dia 20, as férias legais alusiv~s ao exercício de 1997,
concedidas a Rosana Dias Vieira, matrícula nO5417, Oficial Judiciário nível B~
9, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço n°
574/98, assegurando~lhe o direito de usufruir 14 (quatorze) dias restantes
oportunamente. Curitiba, 21 de janeiro de 1999.

o~ U,__ \ .. 01..4-00

rCapra~~
Secreatária

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe sio conferidas por lei e tendo em vista o
contido DOprotocolo n° 0400I99-PGJ e na ResoluçAo nO875198. resolve

CONCEDER

7 (sete) dias de lic:ença à Promotora de Justiça Doutora KYU SOON LEE para tratar de usuntos
particulares, no penudo de 1°a 7 de fevereiro do ano em cuno.

Curitiba. 19 de ja,neiro d

Gilberto iac:oia
Proturador--Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N° 0033

O PROCURADOR~GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe sAo c:onferidas por lei e tendo em vista o
tORtido no protoc::olon° 0418199-PGJ. 'resolve

CONCEDER

I O R D E M DE S E R V I ç O N" 57/99
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, .e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 4538/99, resolve:
INTERROMPER

a partir do último dia 18, as férias legais alusivas ao presente exercício,
concedidas a Maria das Graças Zacharias, matrícula nO 5539, Assessora
Judiciária símbolo DAS-4. do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal
pela Ordem de Serviço n° 533/98, assegurando~lhe o direito de usufruir l~
(dezesseis) dias restantes oportunamente.

ao Promotor de Justiça ~utor EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA 26 (vinte e seis) diu
das férias relativas ao )0 penodo de 1999 dos 30 (triota) cassados pela Resoluçio 0° 2048/98. para
serem usufruídos no periodo de 25 de janeiro a 19 de fevereiro do ano em curso, fic:ando os 4
(quatro) dias restantes para époc:a oportuna. a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba. ~Ode jan,eiro ~

Gilberto Giac:oia
Procurador--Gtral de JUlitiça
RESOLllÇÃO S.0034

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçõeli que lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
imperiosa neces!iidade dos serviços. resolve

CASSAR

Curitiba, 21 de janeiro de 1999.

us ar~~~~O

S{"cTe<ltÁTia

11 (onu) dias du férias relativas ao 1° período de 1999 do Promotor de Justiça Doutor CID
MARCUS VASQUES, a partir de 21 de janeiro de 1999. assegurando-Ihe o direito de fruição dos
mesmos para epoc::aoportuna, a critério da Proruradoria-Gera1 de Justiça.

Curitiba. 20 de ~antiro

Gilbêrt,:; i;:;;:~in
Procurador-Gtral de JusllU

•


